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COMISSÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
 

PARECER Nº 646/2024
 
Processo: 2.259/2024
 
Autoria: Vereador Prof. Mário Nadaf.  
 
Ementa: “DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE SIRENES NAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA E PRIVADA DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, QUE TENHAM MATRICULADOS
ALUNOS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA).”
 
 
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Eduardo Magalhães, Sargento Vidal
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: APROVAÇÃO COM 3 VOTOS.
 
Situação: Aprovado
 

 
 

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes
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